
MUNICÍPIO: PIRACEMA

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DECRETO No:00030   /2013
ABRE CREDITO ADICIONAL

ESPECIAL

FOLHA: 1

O PREFEITO MUNICIPAL de PIRACEMA,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, 

Lei Municipal Nº 1162 / 2013
DECRETA:  

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais ESPECIAIS para suprir as seguintes dotaçõesdo orçamento 
vigente:

02                                        EXECUTIVO

02.05                                     SEC.MUNIC. EDUCAÇÃO,ESP. CULT. E TURISMO

02.05.03                                  Depart. Esporte, Cultura e Turismo

  13                                      Cultura

  13.392                                  Difusao Cultural

  13.392.1303                             Cultura Para Todos

  13.392.1303.2116                        Apoio a Entidades de Atenção a Cultura

          3.3.50.41.00               409  Contribuições 1.000.00

1.000.001.00.00 Recursos Ordinários

TOTAL DOS CRÉDITOS: 1.000.00R$

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o abaixo 

descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64: 

02                                        EXECUTIVO

02.05                                     SEC.MUNIC. EDUCAÇÃO,ESP. CULT. E TURISMO

02.05.03                                  Depart. Esporte, Cultura e Turismo

  27                                      Desporto e Lazer

  27.812                                  Desporto Comunitario

  27.812.2701                             Esporte com Alegria

  27.812.2701.1021                        Const.Quadras Poliesportivas-Urb/rural

          4.4.90.51.00               206  Obras e Instalações 1.000.00

1.000.001.00.00 Recursos Ordinários

TOTAL: 1.000.00R$

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua 

publicação.
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